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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 5017, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

EMENTA: DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATI-
VO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO-RJ, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o Decreto do Estado do Rio de Janeiro nº. 50.249, de 30 de março de 2026,
que considera facultativo o ponto nas Repartições Públicas Estaduais no dia 02 de abril de 2026,
quinta-feira;

Considerando que o dia 03 de abril de 2026, sexta-feira, se comemora a Paixão de Cristo
conforme Deliberação nº. 5, de 01 de dezembro de 1970;

Considerando a tradição de nosso Município de resguardar religiosamente as quintas e
sextas-feiras Santas;

Considerando o disposto no Calendário de Feriados e Pontos Facultativos – Ano 2026 do
Município de Rio Claro/RJ;

Considerando que os munícipes não serão prejudicados em seus compromissos, haja vista
que ficam automaticamente transferidos para o primeiro dia útil subsequente os vencimentos de
quaisquer Tributos Municipais e as datas de Procedimentos Administrativos;

DECRETA:

Art. 1º

 

Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições da Administração Pública Muni-
cipal de Rio Claro/RJ o dia 02 de abril de 2026 (quinta-feira),  em virtude da tradição de nosso
Município de resguardar religiosamente as quintas e sextas-feiras Santas.

Art. 2º
 
O expediente será mantido normalmente, sob a responsabilidade dos respectivos

chefes, nos serviços e unidades cujas atividades não possam ser paralisadas, em virtude de exi-
gências técnicas, de continuidade do serviço público ou por motivo de relevante interesse público,
bem como:

I - Os serviços de saúde em regime de plantão de 24 (vinte e quatro) horas;
II - Os serviços essenciais de segurança, limpeza urbana e conservação;
III - As atividades das quais possam decorrer prejuízos ou comprometimento de obrigações

legais ou contratuais essenciais assumidas pela Municipalidade.

Art. 3º
 
Fica determinado plantão, durante todo o período de que trata o art. 1º, para a Co-

ordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC, que deverá assegurar em eventuais situações
de emergência.

Parágrafo único.
 
A COMDEC divulgará amplamente os canais de comunicação para aten-

dimento à população durante o plantão.

Art. 4º  Os prazos administrativos, assim como os vencimentos de tributos municipais com
data fixada no período de ponto facultativo, ficam automaticamente prorrogados para o primeiro
dia útil subsequente.

Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Rio Claro/RJ, 31 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 5016, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$309.040,76
(trezentos  e  nove  mil,  quarenta  reais  e  setenta  e  seis  centavos),  para  os  programas  e
dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.114

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

113 3.3.90.39.99 1704000000 142.040,76

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0062.2.128

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

153 4.4.90.51.99 1704000000 167.000,00

TOTAL 309.040,76

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo
discriminados:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DES. ECON. CULT. TUR. EV. ESP. E LAZER
FUNCIONAL: 02.2101.13.391.0016.2.073

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

251 3.3.90.39.99 1704000000 150.000,00

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS
FUNCIONAL: 02.09.04.125.0082.2.181

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

187 3.3.90.39.99 1704000000 159.040,76

TOTAL 309.040,76

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 31 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 5015, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$  250.000,00
(duzentos e cinquenta mil  reais),  para os programas e dotações abaixo discriminados, de
acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0062.2.128

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

110 3.3.90.39.99 1635000000 250.000,00

TOTAL 250.000,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0062.2.128

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

080 3.3.90.39.50 1635000000 250.000,00

TOTAL 250.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 31 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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